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l-INTRODUÇÃO 
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A busca por soluções alternativas de conflitos de interesses e 
pela proteção jurídica do consumidor tem sido incessante. A preo
cupação pela efetividade e pela adequação está presente nas duas 
searas. Nesse sentido, a submissão das partes ao juízo arbitral é feita 
na expectativa de obtenção de solução adequada e efetiva para o 
conflito de interesses e tutela das suas pretensões. Outrossim, a tute
Ia jurisdicional dos interesses e direitos do consumidor deve ser 
conferida de forma adequada e efetiva, o que pressupõe a 
integralidade e a tempestividade. 

Na linha dos postulados da terceira fase metodológica da 
Ciência Processual, a arbitragem ocupa papel de destaque como 
alternativa à solUÇão estatal dos conflitos de interesses, vislum
brando-se notável avanço no ordenamento jurídico pátrio com 
as normas consagradas na lei n° 9.307, de 23 de setembro de 
1996. 

No que tange à proteção dos interesses e direitos do consumi
dor, a lei n.O 8.078, de 11 de setembro de 1990 é marco histórico, 
editado em cumprimento ao mandamento consagrado no artigo 48 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
da República de 1988 e sob a ideologia emanada da norma enun-
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ciada no artigo 5°, inciso XXXII da mesma Carta, que determina a 
promoção da defesa do consumidor pelo Estado, na forma da lei. 

Este breve estudo objetiva analisar o instituto da arbitragem, que 
apresenta inegável Importância no cenário atual da solução alternati
va de conflitos de interesses, em cotejo com a proteção jurídica 
conferida ao consumidor por força de mandamentos constitucionais, 
no plano material e instrumental aferindo se é possível a utilização 
daquele instituto para a solução alternativa de lides de consumo. 

2-A BUSCA POR MEIOS ALTERNATIVOS DE SOLUÇÃO DE 
CONFLITOS: A ARBITRAGEM 

Algumas deficiências do sistema de justiça estatal dos diver
sos países, embora seja o método mais prestigiado de solução de 
conflitos na sociedade, não obstante os muitos avanços obtidos im
pulsionam as pessoas em direção aos métodos alternativos para so
lução de conflitos de interesses sem a participação do Estado. A in
tervenção estatal poderá ocorrer nas hipóteses de I ecusa de uma 
das partes a se submeter ao resultado obtido pela válida utilização 
do método eleito (cf. artigo 7° da l.A.) e para a prática de atos coativos 
que importem ingerência no patrimônio da pessoa. 

A ausência de aptidão do aparelho judiciário estatal para pro
porcionar, em alguns casos específicos, uma adequada, efetiva e 
tempestiva tutela jurisdicional das posições jurídicas de vantagem é 
responsável pela preocupação dos operadores do Direito e dos le
gisladores em dotar o ordenamento jurídico de instrumentos alterna
tivos para a solução de conflitos, paralelamente às reformas no sis
tema estatal 1 que vêm sendo empreendidas para permitir a obten
ção de melhores resultados. 

I ~diwiiUSs8.emasquepos.sibifiUma ff!SIOIur;Jo de litfJios. sendo o mJisprestigí.J€b deles o si§ema juri5dicional 
_I. em que o Estildo se enatrreg<l de instituir .Jdrerk 6tg.1os destinados a ess.t fjfUlid.ltk (julZ'Mll'eSetVancJo.se, 
com t'JdusiJdd.Jde ou nJo, o moncp6lio rI.J dntribuiç.Jo rI.J justiça. to denominildo sistf.'I7IJ rI.J justiÇ<J públia, que 
tem no EstMlo o seu Otganizador e fiel g.uantidcr, pela forra que péJe (e 16 ele pode pbrJ a sen-iço d.J iJlivicldde 
juris;dic:ion.ú Ao 1.lChdes5e.sislemi1. que t1oildol.JÓopel.Jgenenlid.Jckdosp.Jfses. vicej.t outro, em que o Estado, em 
wz,*·i~rclilf!UmentenosCOtlRiIosdeintl!rCSSeS. soIucion.JncJo.oscoma~acldSU.J autoridJde,pemziteque 
unu t,vceird pessoa o f.JÇ.J, segundo detenninado procf!dimento eobservado um mfnimo de tr!fP3S legais, medidnte 
UfTlil der:iJJo com dutoricldde identicd J de UfTId sentençil judicial to denominado sistem.J úe arbilragem, que, d 

grosso modo, nddil fTldis t1 do que iI resolllÇJo do litlgio por meio de Jrbitros, com iI mesma eficJcia cid senlenp 
jooicial'(}.LVIM, I.E.Carreira. Comentários à lei de Arbitragem [lei n.o 9.307, de 23/9/19961. 2" ed. Rio de 
Janeiro: Lumen luris, 2004, p. 24). 
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A arbitragem é método alternativo de solução de conflitos, atra
vés do qual as pessoas capazes submetem a um árbitro, ou a mais 
de um a questão versando sobre direitos patrimoniais disponíveis a 
ser dirimida, submetendo-se à decisão que vier a set proferida. Como 
assevera JOSÉ MARIA ROSSANI GARCEZ: 

'~ arbitragem pode ser definida como uma técnica que visa a 
solucionar questões de interesse de duas ou mais pessoas fisi
cas ou jurldicas, sobre as quais as mesmas possam dispor li
vremente em termos de transação e renúncia, por decisão de 
uma ou mais pessoas - o árbitro ou os árbitros - os quais têm 
poderes para assim decidir pelas partes, por delegação ex
pressa destas, resultante de convenção privada, sem estar in
vestidos destas (unções pelo Estado. 111 

Trata-se de método alternativo à jurisdição estatal, que somente 
pode ser utilizado por pessoas que estejam no exercício de sua ca
pacidade civil e tem objeto restrito aos direitos patrimoniais disponí
veis (cf. artigo 1° da lei nl!. 9.307/96). 

A arbitragem é mecanismo que resulta do consensd dos titu
lares dos direitos materiais em testilha, que optam por submeter a 
questão à apreciação de alguém que não integra o sistema da Justi
ça Estatal. Assim, como corolário da autonomia da vontade, as par
tes deixam de exercer o direito que resulta da garantia da 

'Gi\RCEZ, José Maria R~sani. Negociação. ADRs. Mediação. Conciliação e Arbitragem. 2". ed. Rio de Janeiro: 
lumen Juri$. 2(0), p. 67. Para PEDRO BATISTA MARTINS, -."bitr.1gMl, pois, Iato_ éomeiopaa1ico 1_ tW

qlledefiberad.JdefonTldbifd/eriJfJdedirimirlodoeqlloJlq"erlipodec:on/liloexiSlenteentreaspadcs~ 
dellClldo estas se slIbmeterem, de bod·(é, J sefll''fIÇ d 0111,11100 a,bilral, o qwl pode extinguir, trtoáiRarou aúr 
direito (MARTINS, Pedro Batista. AJPCdos dJ ArbiIr.VJt!fII Comerr:ÍdI no Brasil Rio de Janeiro: lumen Juris, 1990. 
pp.I·2l. A natureza contralU.!1 da arbitragem é fortemente criticada pela doutrina especializada, quen:corthcce a 
autonomia da cláusula compromissória, afirmando C1.\udio Vianna de Lima que a lei rI'. 9.307/96 -~ t:m 

SlIm.J, adrbilr"lJf!l1', rr!SS.Jlldndo a consensualidade qllf! lhe épr6prid, COITIdpotf!lICid/kbdedeMMdIIleripJÇSo 
(consenso Antecipadol e de SIId compknlt!nt.Jç.lo comeqüetrlf!lcomplementaridade eventual) e dnormaaivídade 

oeculidf JO instituto, tudo oqlletr!Sllhdd.J ddoç./od.l f!~, p.1r.J 1.11/10, cons.wrdd.J: COIlVefIÇãode aJbibiifPlI" 
(LIMA, Oáudio Vianna. '{nsaio SOOre 0$ EfeitO$ do Uso 11.1 [~·CClIIYeflÇ.\o de ArbiIragem' na lei rI'. 9.la1196". 
In. Asped05 Atuais da Arbitl'agern. COOfd.: Adriana Noemi Pucci. Rio de Janeiro: Forense, 2001, p. 73). 

'Cf DINAMARCO, Clndido Rangel. -Umite$da Sentença MJitral ede Seu Controle Jurisdicional". InNuR&acID 
Processo Clwtl. SAo Paulo: Malheiros. 2003, p. 31. 
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inafastabilidade do controle jurisdicional nas hipóteses de lesão a 
direitos, consagrada no artigo 5°, inciso XXXV, da Constituição de 
1988. 

Há algumas razões para a eleição deste método de resolução 
de conflitos, muito difundido nos EUA e Inglaterra (ADR -Altemative 
Dispute Resolutions, diante de algumas falhas apontadas na solu
ção de conflitos pelo sistema da Justiça Estatal. Como asseveram 
CAPPELLml e GARTH: 

#(. •• ) existem vantagens óbvias tanto para as partes como para 
o sistema jurídico quando o lit/gio é resolv/u".; :'em necessida
de de julgamento. A sobrecarga dos Tribunais e as despesas 
excessivamente altas com os litígios podem tornar particular
mente benéficas para as partes as soluções rápidas e mediatas, 
tais como o juízo arbitra/,,4 . 

Certo é que o processo judicial em todos os Pafses do mundo 
tem se revelado lento, independentemente da vinculação do Estado 
à commom law (e.g., os EUA e a Inglaterra) ou à civil law (v.g., o 
Brasil e a Itália), nada obstante a aproximação que já se faz sentir 
entre os ordenamentos processuais das duas grandes fam/1ias do 
DireitoS. 

Importantes reformas processuais têm sido empreend:das até 
o presente momento para tentar solucionar a questão da demora na 
solução do caso concreto diante da explosão de demanda6 verificada 

'CAPPEllETTI, Mauro e GARTH, Bryan. Acaso à Justiça. Trad. Ellen Gracie Nonhlleet. Porto Alegre: Séfgio 
ArIlInioFabris, 1988,p.83 . 

'Na predsaobservaç.1ode José Carlos Barbosa Moreira, "f .. . } hJ sindis vi$/íteis deencu"Jmen/ruú distJnciiJ entre 
ptcxeaodec:w • ....,Iaw ef'lcxessodecm1 law, MMeoimpotuntedetdlevoluçJo, dolJáodeládd linha divisória, 
éo.Jintbff!afWeSUlBimento, IliJlfI8IdlerriJ- derlfTlcódigodeprocessodviltRulesolCivilPtrx:«/JJn:J, que3plOXÍnIa 
em flUis de um ponto o sistem.J processual i"8'1!s do nuxJelo ptPdomillilnle lIil [ulOf» continenIJ"(BARBOSA 
MOREIRA. J05é Carlos. "O Procmo Cívil8rasileiro Entre Doi~ Muncb". In IleYista da (MEII. v. 4, rf'.16, 2001, 
p.22l. 

'ComocbseMlu Amoldo wald. "JsobreGugJ doPoderludidJrio, em lOdos ospJfsese, empJnkuLu, noBtasil tem 
,dIA: ",Jt:liaçAotlenoVOS sisterrus desoluç.1odeccnRilosde interesses, que vJo desde os juiudos depequenas 
C4IIBSJll/oJ~flle.ndivets.u bm.JsdelllN'iaç40iWAlD, Amoldo. "O Regime da CUusula Co IipiO liísaória 
na lurisprudência Recente". In Asptctas Atuais da Arbitragem. Coord.: Adriana Noemi Pucci. Rio de Janeiro: 
fole..." 2001,p.181. 
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a partir da década de 907 , contando com o esforço dos membros do 
Poder Judiciário e dos demais operadores do Direito, com a adoção 
e aplicação, no Brasil e em outros Países, de importantes técnicas 
de aceleração da entrega dos provimentos jurisdicionais (v.g., artigo 
273 e 461, do CPC; artigo 84 da lei n° 8.078/90). 

A questão atinente ao tempo de duração do processo judicial, 
notadamente quando a lide envolve questões fáticas mais densas e 
complexas, ou vultosas quantias condicionantes do desempenho de 
atividade empresarial de grande porte, são fatores que influenciam 
na procura por métodos alternativos de solução dos conflitos exis
tentes, como a arbitragem. Nessa linha, observa CÂNDIDO 
RANGEL DINAMARCO: 

"'A tempestividade da tutela é notoriamente favorecida pela 
maior celeridade com que se realiza o processo arbitra/' em 
contraposição às longas esperas a que se sujeita quem depen
de de um pleito perante a Justiça estatal (. .. ) A presteza da 
tutela mediante a arbitragem é favorecida pela sensível sim- . 
plificação das formas de seu procedimento, o qual não se pau
ta por regras preestabelecidas e fixas, sendo as partes livres 
para especificar os parâmetros de atuação dos árbitros. " 8 

No ordenamento jurídico brasileiro, a celeridade no processo 
da arbitragem é perseguida pela norma enunciada no artigo 23 da 
lei nO. 9.307/969 • 

, Analisando a questão da el<lllQS30 delitigiosid.lde antes contida. Paulo Cezar Pinheiro Carneiro afirma. com base 
em dados 'lstatISlicos. que "i! pr.Jticamente impossfve/, por mais cdpilzes que sejam os juIzes e os operadores cid 
iustifoJ em ser.l/, que iJlraWf do processo tradiciOll.lI se possa resclver o probIer1Id cid litigiosidilde no nosso paá. t 
OI1.'ciw inct!fllivar a prJlicd dos chamados equivalemos ju,;wicioflilis e. Nn e5fJ«ial, da condliiJç4o, que pennite 
um.J r.fpid., $OluÇ,10 do conflito e ao mesmo tempo .Juegur.J, de cet10 modo, iJ pacilicaç.!lo entre as pattes. MIo 
existem W!ncedores nem petrIedon:s. • KARNEIRO. Paulo Cezar Pinheiro. Aceno l Justiça. Juizados Especiais 
Cíwis e Ação Ciyil Pública. Uma nova SiJlematlzação da Teoria Geral do Processo. 2" ed. Rio de laneiro: 
forense, 2000. p, 76-71). 

• DINAMARCO, Cândido Rangel. Umiles .... cit .• p. 32. 

'lei nO, 9.307/96. anigo 23. A sentença arbitral será proferida no prazo estipulado pelas partes. Nada tendo sido 
convencionado, o prazo para apresemaç30 da sentença é de seis meses. contado da ill5tituiç.1o da arbitragem ou 
da subsliluiçl0 do árbitro. PoIrâgrafo 6nico. As partes e os árbitros. de comum acordo. poderão prorrogar o p-azo 
estipulado. 
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Também a publicidade dos atos processuais e julgamentos do 
Poder judiciário (Constituição da República de 1988, artigo 5°, inciso 
LX e artigo 93, inciso IX; Código de Processo Civil de 1973, artigo 
155) funcionam em alguns casos como estímulo à procura de méto
dos alternativos para a solução de conflitos, Código de Processo Ci
vil de 1973, verbi gratia, entre duas empresas de grande porte, 
versando sobre matéria que se deseja manter sigilo e impedir o acesso 
à informações importantes pelas demais empresas concorrentes no 
mercado 10. Nesse sentido, "evitar as longas e caras demoras do pro
cesso tradicional e a publicidade de seus litígios, talvez com divul
gação de segredos empresariais, são também razões que legüimam 
o juízo arbüral no contexto dos instrumentos de acesso à justiça"" 

Destaque-se, ainda, que a arbitragem é instituída objetivando 
não apenas uma solução rápida e sem publicidade, preservando 
segredos tecnológicos, profissionais e econômicos, mas também vi
sando alcançar o melhor resultado na solução de lides envolvendo 
determinadas matérias, marcadas pela complexidade e especiali
dade. 

A maior capacidade técnica do árbitro, ou dos árbitros escolhi
dos de acordo com a sua experiência profissional e formação especi
alizada, revelam maior aptidão para a solução mais adequada do 
conflito de interesses com aquelas peculiaridades, que exigiriam do 
membro do Poder judiciário formação extensa em áreas que esca
pam à sua formação profissional e cujo conhecimento não é detido na 
mesma extensão pelo I]rande número de peritos que atuam como 
auxiliares da justiça. CANDIDO RANGEl DINAMARCO observa: 

NA busca da tutela adequada, ou seja, substancialmente justa, é 
favorecida por vários modos no processo arbitral inclusive medi
ante a eleição de árbitros profissionalmente preparados para 

IO'SenoJmbitoddjl/fÍsdiçJoestdt.l/dregr"édd.lpublicid.uJedo$dtmptrXenl",i$.com.l$c.lbfvei$e.u:t'ÇÕ<'Sdo 
segredo de jl/$IiÇd, 11.1 drbitugem, porpressuposlO, o rito deseovo/ye.5e sob o ""'nto tÚ cooRdtYICídliOOde. t est.l, 
IInivers.llmente, li"'" 00$ nuÍOteS Vdnt.v;emOO jilrisdíç.Jo.lrbitrJI· !MARTINS, Pedro A B.ltist.1. "Tópicos Relevantes 
da Estipulação da Arbitragem Comercial'. lo Aspectos Atuai. da Arbitragem. Coom.: Adriana Noemi Pucei. Rio 
de Janeiro; forense, 2001, p. 305). 

11 DINAMARCO, Cândido Rangel. Umites ••• , cil., p. 32. 
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melhor entender questões e apreciar fatos inerentes ao seu c0-

nhecimento especrnco - o que não sucede no processo judicia~ 
em que a presença de questões técnicas leva os juizes a louva
rem-se perit~ deixando de ter contato direto com a realidade do 
litígio e sem terem, eles próprios, familiaridade com a matéria. 1112 

Como se infere, a doutrina costuma arrolar grande número de 
vantagens decorrentes da adoção da arbitragem como método al
ternativo de solução de conflitos. 

DALMO DE ABREU DALLARI, em trabalho dedicado ao tema 
da arbitragem, oferece síntese conclusiva ao tema no mesmo senti
do, ao asseverar que esse método alternativo de solução padfrca e 
de conflitos N(. •• ) ganhou maior importância ultimamente por vários 
motivos, dentre os quais avulta a sobrecarga e inadequação dos ór
gãos judiciais, em face do aumento vertiginoso e da maior comple
xidade das demandas. NIJ 

Portanto, os obstáculos consistentes no tempo de duração do 
processo judicial, na publicidade dos atos processuais e j~.Jlgamen
tos do Poder Judiciário e na complexidade fática e técnica de al
gumas lides, são suficientes, isolada ou cumulativamente, para mo
ver as partes na direção dos métodos alternativos de solução de con
flitos, capazes de produzir um resultado rápido, adequado, efetivo e 
sem publicidade, quando necessário para a preservação dos inte
resses das partes envolvidas. 

3-ARBITRAGEM E TUTELA DO CONSUMIDOR 
3.1-Cláusula compromissória: lei n. o 8.078, de 11 de setem
bro de 1990, artigo 51, inciso VI 

A cláusula compromissória é espécie do gênero convenção 
de arbitragem, caracterizando a opção pelo sistema alternativo de 
solução de conflitos em momento anterior ao surgimento da lide. 
Através da cláusula compromissória, as partes convencionam sub-

'I DINAMARCO, Cindido Rangel. limites •••• cit., p. 32. 

li DAlLARI, Dalmo de Abreu .• A Tradição da Arbitragem e Sua Valorizaç30 Contemporânea". InAspectosAtuals 
da Arbitragem. Coord.: Adriana Noemi Pucci. Rio de Janeiro: Forense, 2001, p.ll0. 
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meter a decisão sobre eventual litfgio ao juízo arbitral, retirando do 
Poder Judiciário a competência jurisdicional sobre aquele. 

O artigo 51, inciso VII da lei n.O 8.078, de 11 de setembro de 
1990 dispõe ser nula de pleno direito a cláusula contratual que im
ponha a utilização compulsória da arbitragem. 

Assim, a cláusula compromissória inserida em contrato de 
consumo, mesmo com observância das normas do artigo 4°, · pará
grafo 2°· da lei n. 9.307, de 23 de setembro de 1996 14 quando 
estabelecida em instrumento de adesão, é nula de pleno direito. Por 
essa razão, não tem força para afastar a competência do sistema da 
Justiça Estatal para solucionar lides de consumo 15 que ainda não 
ocorreram 16 • É, portanto, inaplicável a sistemática prevista no artigo 
7° e parágrafos da lei n.O 9.307/96. 

3.2-Compromisso arbitral e lides de Consumo 
O compromisso arbitral evidencia a opção pelo método alter

nativo de solução de conflitos feita após o surgimento da lide e exige 
uma análise mais apurada sobre a sua possibilidade em se tratando 
de lides de consumo. 

O tema é controvertido na doutrina. ANTÔNIO JUNQUEIRA 
DE AZEVEDO afirma que no compromisso arbitral não está proibi
do/ ele, literalmente, não é cláusula, é ato autônomo/ além disso, é 
realizado quando já há controvérsia existente, de tal forma que, se 
abuso houver, terá que ser examinado in concreto"'7. Prossegue o 
eminente Professor aduzindo que a arbitragem instituída deverá ser 
decidida Usem ferir as normas co gentes do Código de Defesa do 
Consumidor"18 

• 

.. "Nos rontr.1l0.< ,h, .Jfh'Slo, .1 (.I.IIN,I .. t"t1i71lJmmi>...,s,;.J $IS ".,.1 dit./rilli1/.· o ."ltn.'nte tom.tr .. ioirÍ.Jti,·" de im/it"i, .1 

."bitr.'Io'<on, 011 rflllCO(rlill'. f'Xl'tr.<.<'lf1It·ntC. rum.1 Silo' in<IÍlw·çJIJ. dt'Sllt·qtlC'por "sal~o <VII rIonlll/('(l/o .1IIt'~O 011 em 

1I<'1l"in. nllll., .,SS/iJ.llllr.1 011 ~i~IJ ,,</It,·i.,lm.·ntt· p.".1 lOS ... , d.lll.<q,/ .... 

"a. A]CV(()(). Antônio JUllIluL'ira. "A Nhi''''h't.'f!l C" Oin:i'olk, CUll<umidor" ./11 Revista de Direilodo Consumidor: 
V. 1]·24. S.'o I'."do: IH. fi. :13/411; Cf. MARQUCS. ('I;\udi.l Lima. Conlralos no Código de Defesa do Consumidor. 
4" (,'(1. S.\o r""lo: RT. 2002. p. Illl6c s.\,; RARIiOSAMOI!CIRA.Jo"'; Cul"s, "L.I NIIClv.ILI'1l/.,,·//r.I,<illitn., S/lII /1"';/",/0", 

InTernai d~ Dlrello Processual. S .. I<I.l Sol';". S,'"l'dldo: S.lt.1ivól. 1'1'17.1'.277. 

"'a. MARQUCS. (1áucli.ll.im.l. Contralos ..... oi' c.1.. ril.. 1'.1111/,(' .S. 

"AZCVCDO. Anlilnio JIlIlqudril. Ao Arbilrilgt'm .... I'i, .• p. 111. 

'''AI[V[I)( >. Anlcinio IIRcI""ir .•. Ao ArbilragMI .... d, .. p, JII. 
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Na mesma linha assevera JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, 
após analisar a questão da nulidade da cláusula compromissória nos 
contratos de consumo (COC, artigo 51, inciso VII): 

NSi badi, pero: cio non osta ache le parti, doppo IOawento 
del/a lite, concordino nel sottoporla al/oarbitrato e, con tale 
intenzione, conc/udano un compromesso, esista o meno una 
c/ausola compromissoria nel/o strumento contrattuale. la nul/ità 
di simile c1ausola non contamina il compromesso 
volontariamente celebrato. Sembra per tanto ingiustificata 
IOopinione di chi ritiene sottratte simp!iciter al/Oarbitrato le 
questioni concernenti I rapporti di consumo. 11 19 

Os fundamentos da doutrina que admite a utilização da arbi
tragem para a solução de lides de consumo decorrem apenas da 
distinção entre cláusula compromissória e compromisso arbitral. A 
nulidade daquela (ex vi do disposto no artigo 51, inciso VII, da lei 
n.O 8.078, de 11 de setembro de 1990) não impede a validade de 
compromisso celebrado após a eclosão da lide. 

Não nos parece, data venia, que o marco temporal da mani
festação de vontade pela instituição da arbitragem possa ser o divisor 
de águas entre a impossibilidade (cláusula compromissória - antes 
da lide) e a possibilidade (compromisso arbitral- após o litígio) da 
instituição da arbitragem para solução de lides de consumo. 

A questão é mais complexa e desperta maior interesse em face 
da norma do artigo 4°, inciso V, da lei n.O 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (COe), que enuncia entre os prindpios da Política Nacional 
das Relações de Consumo o incentivo à criação pelos fornecedores 
de mecanismos alternativos de solução de conflitos de consumo. 

Não parece que a norma do artigo 4°, inciso V, do COC autori
za a conclusão no sentido da admissibilidade do juízo arbitral para a 
solução.de lides entre consumidores e fornecedores, mormente con
siderando que o legislador consumerista positivou, no artigo 51, inciso 
VII, do diploma protetivo, tendência no sentido do afastamento da 

"'BARBOSA MOREIRA, José Carlos. La Nuov~ ... d., p. 277/278. 
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arbitragem para solucionar as lides de consumo, seguindo a orienta
ção da Comunidade Econômica Européia20• 

Inicialmente, não se pode ignorar que o Código de Defesa do 
Consumidor alude à criação pelos fomecedores de mecanismos al
ternativos à solução dos conflitos de consumo. Assim, dessa norma 
não se pode extrair qualquer referência à arbitragem, haja vista que 
esta é fruto do consenso das partes, decorrente de manifestação bi
lateral de vontades. Como é óbvio, não basta um dos litigantes dese
jar instituir o juízo arbitral sendo necessário o concurso da outra par
te, manifestando vontade também nesse sentido. Essa conclusão é 
mais patente quando se observa que a arbitragem não é o únic02! , 

talvez nem o mais eficaz, meio alternativo de solução de litígios. 
Em verdade, o fornecedor não cria o juízo arbitral, que tem existên
cia prévia e independente dos conflitos submetidos a julgamento. 

O legislador consumerista enuncia norma (artigo 4°, inciso VI) 
dirigida ao fomecedor, que deve através de ato unilateral adotar 
mecanismos alternativos à Justiça Estatal capazes de satisfazer os 
interesses e direitos do consumidor, lesados o ameaçados de lesão, 
sem qualquer referência à arbitragem. 

Nessa linha, o fornecedor deverá criar serviços de atendimen
to ao cliente (SACs), "câmaras de conciliação", ouvidorias etc., que 
não impedirão o ingresso no sistema da Justiça Estatal, se assim pre
ferir o consumidor para a satisfação integral dos seus direitos (Cf. 
COC, artigos 6°, VI e VII, 25, 34, 111 e 51, I e IV). 

O que a lei n.O 8.078, de 11 de setembro de 1990 visa com 
essa norma é estimular o fornecedor na adoção de mecanismos al
ternativos de solução de conflitos de consumo para melhor atender 
os interesses do consumidor (COe, artigo 4°, caput, e artigo 6° e I/X), 

lOA Diretiva 93.13/CEE. de 05/04/1993. considera abusiva a cláusula contratual que tenha por efeito suprimir. ou 
:lbstaculizar. o exercido de ações judiciais ou de recursos por parte do consumidor. em panicular obrigando-se a 
dirigir exclusivamente a uma jurisdição de arbitragem nâo coberta pelas disposições jwfdicas (Apud. MARQUES, 
dáudia Lim3. Contratos ••• 4" ed •• cit •• p. 886). 

"So"reosdiversosmeiosdesol~delit(giosaltemativosàiurisdiçãoelt1tal.consultc-se,dentreoutros:CAl'PELL[m. 
Mauro c GARTH. 81)'an. Acaso •••• cil. p.81-90; DINAMARCO. Cândido Rangel. Instituições de DI~lto Processual 
CMI. V,I Sâo Paulo: Malheiros, 2001 .• p.117-124 [nn.45-46); GARaz, José Maria Rossani. Negociação .... dI.. p. 35-
66; STRANGER, Irinell. "Altematille Dispute ResoIurion (ADfl)".ln AJpectos Atuais da Arbitragem. Coord.: Adriana 
Noemi Pucci. Rio de Janeiro: forense. 2001. p.135-142. 
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reparando ou evitando a lesão a direitos titularizados e decorrentes 
de normas de ordem pública e interesse social (CDC, artigo 1°) sem 
necessidade de recorrer ao Poder Judiciário. 

A interpretação sistemática e teleológica da norma do artigo 
4°, inciso VI, do Código de Defesa do Consumidor conduz ao signifi
cado de estímulo ao fornecedor, que deve ter consciência da função 
social de sua atividade empresarial, para criar mecanismos não ape
nas alternativos, mas também complementares (e não exclusivos) 
de solução dos conflitos de consumo. A lei objetiva, com essa nor
ma, ampliar o acesso do consumidor ao gozo do bem da vida lesado 
ou ameaçado de lesão, não restringi-lo por ato de vontade do consu
midor vulneráveJ22. 

A utilização da arbitragem para a solução de conflitos de con
sumo não é o melhor caminho para a tutela efetiva dos interesses e 
direitos do consumidor. CLÁUDIA LIMA MARQUES já observou que 
a arbitragem, como método alternativo de composição de litígios, 
só funciona em lides envolvendo grandes empresas, ou comercian
tes23, com equivalente capacidade econômica. Como afirma a emi
nente Professora: 

HCerto é que a nova lei de arbitragem tem caráter processual, 
é norma instrumental do direito civil e não deve ser usada para 
fugir, ou fraudar a aplicação do direito material imperativo, do 
direito civil, em relações per se tão desequilibradas e afeitas a 
abusos, como as de consumo. Sabe-se também do direito in
ternacional que a arbitragem normalmente exige três árbitros, 
tem extremas dificuldades em seu processo de execução, o 
que a torna também custosa e demorada. O discurso pós-mo
derno da facilidade e a rapidez da arbitragem deve ser 
relativizado ante a experiência internacional que o compara 
a dificílimos processos envolvendo normas de Direito Interna-

lJNas palavras de Cláudia lima Marques. "estas nov,ls·vclh.u técnicas (oram criad.JS para resolver connl~os nas 
wlJçÕC5 entro igllais, pJ"iclllarmcnteentre comerÔimtes q"e hoje milito se utilizJm da técnica do.' contrJtos de 
J<ks.,o, enilopar.llf!iirar.lproteç.Ioes/.JMlhojcconct!ditl.ldOCOfIS/Jmithr'"IMARQUES. dãudia lima. Contratos. .... 
4'. L'tl .• cit .• p. 891 l. 

"Cf. MARQU[S, dáuclia lima. Contratos ••••. 4a ed., cil., p. 890. 
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cional Privado em foro estrangeiro, sem litispendência e em 
face do atual fenômeno do (orum shopping, com contratos 
sobre bagatelas de consumo. Igualmente, o seu laudo é de 
difícil execução, ainda mais quando ambos não concordam 
verdadeiramente em submeter sua lide à opinião de terceiros 
não-estatais. Em resumo, a arbitragem totalmente paraestatal 
encontra seu campo de atuação nas lides nacionais e nas lides 
internacionais entre comerciantes de grande porte, e é total
mente desaconselhável nas outras situações. "14 

JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA também observa que lia 
arbitragem, com eventual ressalva para litÍÍJios atinentes ao comér
cio internacional, constitui entre n6s fenômeno de ocorrência bas
tante rara"ls. No mesmo sentido assevera CARLOS ALBERTO 
CARMONA: 

'~ arbitragem tem uma finalidade bastante específica: resol
ver problemas decorrentes do comércio, especialmente do co
mércio internacional, onde há necessidade de conhecimentos 
específicos tanto de direito internacional e comercial como 
de costumes e praxes do comércio. O custo, nestas hip6teses, 
é bem mais suportável, e as vantagens decorrentes da solução 
arbitral são mais visíveis. "16 

O constituinte de 1988 fez a acertada opção ideológica no 
sentido da promoção da defesa do consumidodartigo 50, inciso XXXII), 
necessária para a consecução dos fins almejados pelo Estado brasi
leiro (artigo 30

) e exclu(da do âmbito do poder de reforma da Consti
tuição (artigo 60, parágrafo 40

, inciso IV). 
A incompatibilidade entre os fundamentos da proteção jurí

dica do consumidor (decorrentes da sua múltipla vulnerabilidade) 

"MARQUES, dáudia lima. Can1ratos. •• ~ 4' ed., cit.. p. 890. 

"BARBOSA MOREIRA, losé Carlos. "Miradas Sobre ° Processo avil ContemporAneo". In Temas de Direito 
Proceuual. Seleta Série. São Paulo: Saraiva, 1997, p. 5 I . 

.. CARMONA, Carlos Albeno .• Arbitrdgem e lurisdiç:lo·. In Participação e Proceuo. Coord.: Ma Pellegrini Grinover, 
Cândido Rangel Dinamarco e Kazuo Watanabe. SlIo Paulo: RT, 1988, p. 305. 

272 Revista da EMER/, v. 9, nlJ 34, 2006 



e os referentes à adoção da arbitragem como método alternativo 
de solução de conflitos entre consumidores e fornecedores é fla
grante. 

A proteção do consumidor fundamenta-se na vulnerabilidade 
deste (cf. COC, artigo 4°, inciso J) e na desigualdade fática, técnica, 
econômica e jurídica entre os atores da relação jurídica de consu
mo, restringindo a autonomia da vontade das partes. Por outro lado, 
a arbitragem privilegia a autonomia da vontade e pressupõe a igual
dade entre os litigantes desde a escolha do método alternativo, até o 
seu desfecho, incluindo a capacidade econômica para a remunera
ção do árbitro e para a produção de provas. A intervenção do Estado 
no conteúdo da relação jurídica de consumo é necessária para asse
gurar o seu equilíbrio e mitigar a vulnerabilidade do consumidor, 
mesmo nas hipóteses de direitos patrimoniais como se pode inferir 
pelas normas dos artigos 6°, inciso V, e 51, parágrafos 2° e 4°, da lei 
n.O 8.078, de 11 de setembro de 1990, que autorizam a intervenção 
do juiz no contrato para assegurar o equilíbrio entre as prestações, 
interferindo, verbi gratia, no preço do objeto. 

A grande capacidade econômica do fornecedor, o único que 
poderá arcar com as despesas do juízo arbitral, assim como a sua 
litigância habitual, são fatores de grande importância para o en
tendimento no sentido da inadmissibilidade da instituição do juízo 
arbitral para a solução das lides de consumo, haja vista que o 
consumidor não contará com a mesma capacidade de produção 
de provas necessárias, ou de influência psicol6gica, diante do es
casso contato com os árbitros e da posição de inferioridade que 
ocupa. 

Os árbitros com formação decorrente de atuação empresa
rial, tenderiam ainda que inconscientemente, a mitigar o sistema 
de proteção dos consumidores. Como assevera MAURO 
CAPPElLETI: 

NÉ quase inevitável que faltem aos julgadores nos tribunais al
ternativos, pelo menos em parte, as salvaguardas de indepen
dência e treino de que dispõem os juízes ordinários. r. .. ) E aos 
próprios procedimentos poderiam faltar, pelo menos em parte, 
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as garantias formais de eqüidade processual que são típicas do 
procedimento ordinário. "27 

Em momento algum se pretende a obrigatoriedade de o con
sumidor recorrer ao Poder Judiciário para a satisfação de suas pre
tensões. O consumidor, de acordo com infinitas variáveis, poderá 
decidir com base em juízo de conveniência e oportunidade, exclu
sivamente seu, não exercer o direito decorrente da garantia consti
tucional de acesso à justiça (Constituição de 1988, artigo 5°, inciso 
XXXV). 

O que não encontra amparo no ordenamento jurídico, que 
conta com norma constitucional que determina a proteção do con
sumidor pelo Estado (artigo 5°, inciso XXXII) é afastar do Poder Judi
ciário a competência para dirimir com definitividade e a critério 
do consumidor a questão, aplicando o direito material protetivo de 
acordo com os postulados constitucionais e legais pertinentes no 
ambiente do devido processo legal (CRFB/88, artigo 5°, L1V). Isso 
não ocorreria se fosse consentida a adoção da arbitragem para a 
solução das lides de consumo, decorrente da manifestação de von
tade dos litigantes. 

4-CONCLUSÃO 
A arbitragem, fruto do consenso, privilegia a autonomia da 

vontade dos litigantes, que decidem afastar a competência do siste
ma de justiça estatal para a solução de litígios envolvendo, no 
ordenamento jurídico brasileiro, direitos patrimoniais disponíveis. A 
sua instituição pressupõe a igualdade entre as partes litigantes, evi
tando que o mais forte imponha a via alternativa e retire do sistema 
estatal o poder de decidir a questão. 

A vulnerabilidade é a espinha dorsal do sistema protetivo do 
consumidor (COC, art. 4°, 1), que decorre do mandamento enuncia-

"CAPPEU.rrT1, Mauro. "Os métodos alternativos de solução de conRitos no quadro do RlOllimento universal de 
accsoo.lo jmIiça- -relatório de abertura do Simpósio lurrdico W.G. HART sobre a lu!liça Civil e was Ahetn.\liv.lS. 
~zadoanl.onlfns.l992. Trad..dejoséCaJ!os8.lruo..1Moreira. inRmsta "-'se. v. 326.p.125. Apud. BARBOSA 
MOROR.\, José~ "Miradas. .. -, cil p. 52, nala 12. 
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do no artigo 50, XXXII da Constituição de 1988. As normas de prote
ção dos interesses e direitos do consumidor visam assegurar a igual
dade material entre os atores da relação jur(dica de consumo, res
tringindo a autonomia da vontade da parte mais forte no contexto da 
concepção social da atividade empresarial. 

O Código de Defesa do Consumidor enunciou no artigo 51, 
inciso VII a nulidade da cláusula compromissória, em face da in
compatibilidade entre os fundamentos da arbitragem e da proteção 
jurídica do consumidor. 

A norma do artigo 4°, inciso V, da Lei n.O 8.078, de 11 de se
tembro de 1990, não autoriza a conclusão no sentido da possibilida
de de instauração do juízo arbitral para a solução de lides de consu
mo. Objetiva estimular o fornecedor à adoção de mecanismos alter
nativos, mas complementares, de solução de conflitos de consumo
para melhor atender os interesses do consumidor (COC, artigo 4°, 
caput, e artigo 6° e IIX), sem necessidade de recorrer ao Poder Judi
ciário. Contudo, tais mecanismos não poderão impedir o ingresso do 
consumidor no sistema da justiça estatal para a satisfação integral 
dos seus direitos (Cf. COC, artigos 6°; VI e VII, 25, 34, 111 e 51, I e IV). 

A utilização da arbitragem para a solução de conflitos de con
sumo não é o melhor caminho para a tutela efetiva dos interesses e 
direitos do consumidor. Há incompatibilidade entre os fundamentos 
da proteção jurídica do consumidor e os referentes à adoção da ar
bitragem como método alternativo de solução de conflitos entre con
sumidores e fornecedores. 

O ingresso do consumidor no Poder Judiciário não é obrigató
rio. O que não encontra amparo no ordenamento jurfdico, que de
termina a proteção do consumidor pelo Estado (Constituição de 1988, 
artigo 5°, inciso XXXII), é afastar do Poder Judiciário a competência 
para dirimir com definitividade a questão, aplicando o direito mate
rial protetivo de acordo com os postulados constitucionais e legais 
perti nentes. ffil 
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